
 

 

REQUERIMENTO N.º         /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretária municipal competente, providência no sentido de 

determinar a retirada do canteiro lateral localizado na Rua Santa Luzia esquina com a Rua Aldeia, 

em frente ao n° 902, no Bairro Nossa Senhora do Carmo. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 14 de dezembro de 2022; 78° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

                     O pleito acima elencado tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal, para 

que proceda junto ao órgão competente providência no sentido de determinar a retirada do canteiro 

lateral localizado na Rua Santa Luzia esquina com a Rua Aldeia, em frente ao n° 902, no Bairro 

Nossa Senhora do Carmo. 

 

 Essa solicitação objetiva atender aos pedidos de moradores e pessoas que transitam 

naquelas Ruas, tendo em vista que o canteiro central atrapalha o tráfego de veículos, trazendo 

grandes transtornos aos motoristas e pedestres, tendo em conta que ele está servindo somente para 

acúmulo de lixos e dificultando a passagem de pedestres e o tráfego de carros, devido aos canteiros 

diminuírem a largura da rua. 

 

 Segue anexo ofício e fotos de moradores que residem no local. 

 

                    São pelas razões expostas, sempre com a finalidade de alcançar o bem para os 

munícipes é que é que apresento este requerimento e espero contar com o integral amparo dos 

célebres pares deste egrégio Poder, na aprovação da proposição em tela. 

 

Unaí, 14 de dezembro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


